
REQUERIMENTO Nº          , DE 2021

(Do Sr. JULIO CESAR RIBEIRO)

Requer  urgência  urgentíssima  para  a
apreciação do Projeto de lei nº 627 de 2021

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  155  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  urgência  urgentíssima  na
apreciação do PL nº 627/2021, de minha autoria, que dispõe sobre a prática de
atividades  e  exercícios  físicos  como  essenciais  em  estabelecimentos
prestadores de serviços destinados a essa finalidade, bem como em espaços
públicos.

JUSTIFICAÇÃO

Nossa  proposta  tem  por  objetivo  reconhecer  a  prática  de
atividades e exercícios físicos como essenciais à população

Entendemos que a adequação às normas técnicas sanitárias e
de  higiene  estabelecidas,  condicionando,  entre  outros,  fatores  como
capacidade e limitação de atendimento nos estabelecimentos, agendamento,
carga  horária  de  funcionamento,  são  perfeitamente  possíveis  de  serem
atendidas pelos estabelecimentos prestadores de serviços destinados à pratica
de atividades físicas.

Importante  que  nossos  pares  apoiem  nossa  proposta  para
alcançarmos nosso objetivo.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Julio Cesar Ribeiro)

 

 

Requer urgência urgentíssima

para a apreciação do Projeto de lei nº 627

de 2021.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216844535100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 2  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco PSL, PL, PP, PSD, MDB, PSDB,

REPUBLICANOS, DEM, SOLIDARIEDADE, PROS, PTB, PODE, PSC, AVANTE,

PATRIOTA *-(P_5027)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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